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Ementa: Reitero a indicação de Nº
463/2025 que solicita á
implantação de um Centro de
Referência de Assistência Social -
CRAS na Comunidade de Manibu
na Zona Rural do município de São
José de Mipibu/RN.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais

REQUER a Vossa Excelência Sr. Raul Nobrega (Secretário de Obras), após anuência do

plenário o envio do presente expediente, ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. José

Figueiredo, a solicitação a Construção de um Centro de Referência de Assistência Social -

CRAS na Comunidade de Manibu.
JUSTIFICATIVA

A presente solicitação fundamenta-se na crescente demanda por serviços socioassistenciais

na referida comunidade, que carece de infraestrutura pública que possibilite o acesso pleno

a políticas sociais essenciais. A instalação de um CRAS na localidade irá: proporcionar aco-

lhimento e acompanhamento a famílias em situação de vulnerabilidade social; facilitar o

acesso a programas como o Bolsa Família, Benefício de Prestação Continuada (BPC), ser-

viços de convivência e fortalecimento de vínculos: contribuir para a descentralização dos

serviços de assistência. Diante do exposto, esperamos contar com a aprovação e apoio dos

nobres parlamentares para a nossa propositura e solicito da Prefeitura que sejam tomadas

as providências necessárias para a elaboração de estudos técnicos e captação de recursos

visando a construção e operacionalização do CRAS na Comunidade de Manibu.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 10 de fevereiro de 2026

MARIA DUCINEIDE RODRIGUES DA SILVA
VEREADORA
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